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ILMO. SERVIDOR EVANDRO RAFAEL DA SILVA, PREGOEIRO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS, ESTADO DE MINAS GERAIS; 

 

 

REF: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2021, PREGÃO PRESENCIAL Nº 

004/2021. 

 

MARKA ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob n.º 17.754.152/0001-82, com sede na Rua Jão, n.º 495, 

Bairro Itapoá, Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP 35.702-022, vem, por seu 

representante constituído que a esta subscreve, por seu representante que a esta 

subscreve, conforme procuração em anexo (Anexo I), SRA. LUANA CAROLINE 

ANDRADE COSTA, brasileira, casada, advogada, portadora da cédula de 

identidade n.º MG 16.945.418 e inscrita no CPF sob o n.º 103.629.346-73, com 

endereço profissional na Av. Nossa Senhora de Fátima n.º 2.576, Bairro Carlos 

Prates, Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP: 30.710-020, 

vem respeitosamente na presença de V.Sa, em tempo hábil, com fulcro na Lei 

Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pela Lei federal nº 10.520, de 

17 de julho de 2002; pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

Decreto Municipal nº 10.721, de 26 de março de 2019, Lei Municipal nº 5.142, de 07 

de fevereiro de 2011, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como 

pelas regras e condições estabelecidas no instrumento convocatório, a fim de 

interpor  

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

contra a decisão deste respeitável Presidente da Comissão de Licitação, em 

declarar HABILITADA a empresa CONSTRUTORA FIGUEIREDO E 

CONSTALONGA EIRELI, para a prestação de serviços objeto do Edital, pelos  fatos 

e fundamentos a seguir especificados: 
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I – DO RESUMO DOS FATOS 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARA DE MINAS, ESTADO DE MINAS GERAIS, 

pessoa jurídica de direito público, tornou pública a realização de licitação, na 

modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço, objetivando a 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS 

BÁSICO E EXECUTIVO, VISANDO À ADEQUAÇÃO, CORREÇÃO E AMPLIAÇÃO 

DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DO PRÉDIO SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE PARÁ DE MINAS, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO 

PROJETO BÁSICO”, conforme termos e condições descritos e especificados no 

edital e seus anexos.  

 

O início da Sessão do Pregão Presencial, com o protocolo dos envelopes contendo 

os documentos de habilitação e propostas comerciais das empresas interessadas e 

a abertura dos envelopes de habilitação, foi designada para ser realizada no dia 09 

de junho de 2021 às 09hr10mim, conforme estabelecido no preâmbulo, do edital 

em referência, tendo sido conduzido pelo pregoeiro e a sua equipe. 

 

Após o Credenciamentos dos Representantes das empresas presentes, a Pregoeira 

iniciou a abertura dos envelopes de proposta, que repassou os documentos aos 

representantes credenciados para a conferencia e assinatura.  

 

Após a fase de lances e a inabilitação da primeira colocada, a empresa 

CONSTRUTORA FIGUEIREDO E CONSTALONGA EIRELI, foi declarada habilitada 

e vencedora do certame, mesmo após os questionamentos realizados pelo 

representante da empresa recorrente. 

 

Assim em razão das preliminares acima invocadas é que a empresa recorrente, 

MARKA ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA, vem requerer o recebimento e a 

apreciação do presente recurso, e a continuidade dos procedimentos relativos ao 

presente processo.  
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II – DA TEMPESTIVIDADE E DO CABIMENTO 

 

Considerando que o prazo para apresentação das razões de recurso é de 03 (três) 

dias úteis, e demais procedimentos estabelecidos no item IX e respectivos subitens, 

transcritos a seguir, resta demonstrada a tempestividade do presente recurso, cujo 

prazo de envio se encerrará em data de 20/06/2021. 

 

7.29. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar 

imediata e motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será 

lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a 

apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes 

desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número 

de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

Nesse contexto, dispõe a LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, que 

“Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências”: 

 
“Art. 109.  Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei 

cabem:  

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do 

ato ou da lavratura da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação;  

(...) 

§ 5º Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de 

reconsideração se inicia ou corre sem que os autos do processo 

estejam com vista franqueada ao interessado. (Grifamos) 

 

Por fim, em relação à contagem dos prazos dispõe ainda a LEI FEDERAL N.º 8.666, 

DE 21 DE JUNHO DE 1993, que “Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
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Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências.” 

 

“Art. 110. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 

consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.  

 

Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo 

em dia de expediente no órgão ou na entidade.” 

 

Portanto, é manifesto o cabimento da presente demanda, posto que, além de 

apresentar-se tempestiva e de acordo com os ditames constitucionais e legais, se 

trata de um direito público subjetivo, liberto de quaisquer condicionantes, usado com 

a finalidade de que a autoridade administrativa competente possa tomar 

conhecimento dos fatos, coibindo, assim, a prática de atos ilegais ou irregulares 

cometidos pela Administração Pública, tais quais os ensejadores da demanda em 

pauta. 

 

Devidamente comprovada a tempestividade e o cabimento deste recurso requer o 

recebimento do presente para o seu devido processamento e apreciação legal. 

 

III – DAS RAZÕES DE RECURSO 

 

3.1. Da Legitimidade para recorrer  

 

Preliminarmente, registra-se que a recorrente, como empresa especializada no ramo 

pertinente ao objeto licitado, detém total e irrestrita capacidade estrutural e 

tecnológica de oferecer os serviços necessários.  

 

Portanto, em razão de sua solidificação no mercado público, possui plena 

capacidade técnica e financeira para prestar os serviços licitados pela CÂMARA 

MUNICIPAL DE PARA DE MINAS, ESTADO DE MINAS GERAIS. 
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3.2. Dos Fundamentos 

 

A fase recursal do procedimento licitatório tem como fundamento legal na   

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988, que dispõe: 

 

“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 

inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: (...) 

 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de 

taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos 

ou contra ilegalidade ou abuso de poder; (...).” 

 

É dessa garantia constitucional que decorrem as diversas formas de provocação da 

Administração Pública para o exercício do direito de petição, nesse sentido vejamos 

as palavras de Di Pietro: 

 

“Dentro do direito de petição estão agasalhados inúmeras modalidades 

de recursos administrativos... É o caso da representação, da reclamação 

administrativa, do pedido de reconsideração, dos recursos hierárquicos 

próprios e impróprios da revisão.” (DI PIETRO, Maria Sylvia 

Zanella. Direito Administrativo, p 579. São Paulo: Atlas, 2000.) 

 

Seguindo esse entendimento, Carvalho Filho afirma que: 

 

 “o direito de petição é um meio de controle administrativo e dá fundamento 

aos recursos administrativos por que tais recursos nada mais são do que 

meios de postulação a um órgão administrativo. O instrumento que 

propicia o exercício desse direito consagrado na CF é o recurso 

administrativo.”  (CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito 

Administrativo, p. 905. Rio de Janeiro: Lúmen Juris. 2009.) 

 

https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/509f2321d97cd2d203256b280052245a?OpenDocument&Highlight=1,constitui%C3%A7%C3%A3o&AutoFramed
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Desta feita, temos que o recurso administrativo instrumentaliza o exercício do direito 

de petição junto ao poder público. 

 

3.3. DA HABILITAÇÃO DA EMPRESA CONSTRUTORA FIGUEIREDO E 

CONSTALONGA EIRELI: 

 

3.3.1.DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

A empresa CONSTRUTORA FIGUEIREDO E CONSTALONGA EIRELI, foi 

declarada habilitada, por ter, supostamente, cumprido com todas as exigências 

Editalícias. Porém, ao analisarmos a documentação da mesma, encontramos itens 

que podem ter sido descumpridos pela empresa.   

 

Consta como exigência do Edital, a apresentação de Registro no CREA, nas 

seguintes condições: 

 

10.2. Qualificação técnica: 

10.2.1. Declaração de visita técnica obrigatória. 

10.2.2. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade 

profissional: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 

CREA/Conselho Regional dos Técnicos Industriais - CRT, em plena 

validade. 

 

 

A empresa CONSTRUTORA FIGUEIREDO E CONSTALONGA EIRELI apresentou 

seu CREA totalmente desatualizado. Acontece que na própria certidão de Registro e 

Quitação do CREA, conta a informação de que a mesma perderá sua validade caso 

ocorra qualquer alteração dos elementos cadastrais e que esses não sejam 

informados ao CREA. 

 

Vejamos tal disposição contida na Certidão do CREA: 
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A Certidão de Registro e Quitação da empresa recorrida contém dados da empresa 

de 2017 e, a empresa sofreu alterações contratuais no ano de 2020. 

 

Ou seja, a empresa recorrida não apresentou seu novo contrato social ao Crea e por 

isso, seu cadastro deveria ters sofrido alterações, dessa forma, a certidão do Crea 

da empresa recorrida é invalida, haja vista que seus dados foram registrados em 

2017, vejamos: 

 

 

 

3.2.DA NECESSIDADE DE REALIZAR DILIGÊNCIAS NOS ATESTADOS DE 

CAPACIDADE TÉCNICA 

 

O art. 30, da Lei Federal n.º 8.666/93, ao tratar das exigências habilitatórias 

pertinentes à capacitação técnica dos licitantes, estabelece a possibilidade de ser 

comprovada a capacidade técnica-operacional do licitante (pertinente à empresa). 

Com efeito, determina o Estatuto Federal Licitatório que:  
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“Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: I – 

(...) II – comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente 

e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 

licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal 

técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, 

bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica 

que se responsabilizará pelos trabalhos. (...).” (grifos nossos). 

 

 Neste sentido, pondera Carlos Pinto Coelho Motta8, in Eficácia nas Licitações e 

Contratos, 1994, p. 149, citando Antônio Carlos Cintra do Amaral:  

 

“1. Para efeito de qualificação técnica de empresas licitantes, a 

Administração deve, com base na Lei 8.666/93, exigir atestados referentes 

à sua capacitação técnica, com vistas à ‘comprovação de aptidão para 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação’ (art. 30, II). 

 

Os Atestados apresentados pela empresa recorrida foram emitidos por duas 

empresas privadas cuja sede se encontra em João Monlevade. 

 

Mediante a apresentação de Atestados emitidos por empresas privadas, é 

necessário que o órgão público abra diligência para a comprovação dos serviços 

especificados nos atestados. 

 

Ora, essa medida é um ato discricionário dado à Administração, que em 

conformidade com a Lei, se necessário, pode solicitar diligências para melhor 

análise da futura contratação. 

 

Ato administrativo discricionário é aquele que a Administração pratica com certa 

margem de liberdade de decisão, visto que o legislador, não podendo prever de 

ante-mão qual o melhor caminho a ser tomado, confere ao administrador a 

possibilidade de escolha, dentro da lei. 
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Ensina-nos Celso Antônio Bandeira de Mello9 que atos discricionários são "os que a 

Administração pratica com certa margem de liberdade de avaliação ou decisão 

segundo critérios de conveniência e oportunidade formulados por ela mesma, ainda 

que adstrita à lei reguladora da expedição deles". 

 

Nesse sentido, vejamos o que dispõe a LEI FEDERAL Nº 8.666/93: 

 

“Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos 

seguintes procedimentos: 

(...) 

§ 3o - É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar originariamente da 

proposta.” (grifamos) 

 

Vejamos que a Administração tem respaldo legal para solicitar diligência para o 

licitante e ainda, isso demonstra que a mesma foi cautelosa e agiu em observância 

ao princípio da legalidade, visto que mesmo sendo a modalidade licitatória Pregão, a 

Lei Federal nº 8.666/93 é aplicada subsidiariamente. 

 

Assim estabelece a LEI FEDERAL Nº 10.520/2002: 

 

“Art. 9º Aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de pregão, as 

normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993”. 

 

A solicitação de diligências, prevista na Lei de Licitações, é uma discricionariedade 

dada a Administração, com o intuito de esclarecer e instruir o processo, com vistas 

ao cumprimento do julgamento objetivo. 

 

Nesse sentido, Edgar Guimarães10, Advogado, Mestre em Direito Administrativo e 

Professor Universitário, estabelece: 

“Nos procedimentos licitatórios assim como nas contratações com 

dispensa e inexigibilidade, a demonstração das condições de habilitação 
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tem a finalidade de proporcionar à Administração um certo grau de 

segurança no tocante à aptidão da pessoa a ser contratada, objetivando, 

com isso, a boa e correta execução do objeto pretendido. Na maior parte 

dos casos, para superar tais obstáculos, haverá necessidade de se buscar 

esclarecimentos, elucidar pontos controversos, confirmar informações, 

realizar vistorias, perícias, pesquisas, colher opiniões de técnicos 

especializados para só então, com a questão totalmente aclarada e 

pacificada, poder decidir com tranqüilidade e segurança. Ressalta-se que, 

havendo qualquer dúvida relativa a documentos de habilitação, dados, 

informações ou propostas, a análise não deve limitar-se ao aspecto 

meramente formal, da simples verificação do atendimento e validade dos 

requisitos fixados no instrumento convocatório, mas deve sim ser 

investigada a autenticidade e veracidade fática e jurídica daquilo que fora 

suscitado, para que seja alcançada a decisão mais acertada em face da 

verdade material. Nesse sentido é que a Lei nº 8.666/93 consigna em seu 

artigo 43, § 3º. Impende deixar assentado que, apesar de a Lei nº 8.666/93 

referir-se à diligência como uma faculdade, ou seja, fruto do exercício de 

uma competência discricionária do agente público que pode, desta forma, 

a seu juízo, determinar ou não a instauração, esta é, na maioria dos casos, 

imprescindível e inafastável para que os atos da Administração sejam 

pautados em fatos e circunstâncias concretas, materiais e reais.” 

 

No decorrer da licitação, que é voltada a uma finalidade específica, qual seja, a 

seleção da proposta mais vantajosa ao interesse público, o órgão julgador 

responsável pela condução dos trabalhos e processamento de todo o certame, seja 

ele comissão de licitação ou pregoeiro, poderá, por vezes, deparar-se com 

dificuldades para tomada de decisões em face de questões incidentais ou até 

mesmo de obscuridades. 

 

No caso em tela, deve a Administração solicitar diligência à Empresa habilitada 

CONSTRUTORA FIGUEIREDO E CONSTALONGA EIRELI, para esclarecer a 

instrução do processo, com apresentação de notas fiscais e contratos, tendo em 

vista que os Atestados de Capacidade Técnica emitidos pelas empresas privadas. 
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Esse procedimento configura-se totalmente legal e necessário, visto o que dispõe 

expressamente a lei e entendimentos doutrinários, a fim de garantir a contratação da 

proposta mais vantajosa e o julgamento objetivo. 

 

Portanto, deve a Administração diligenciar junto à Empresa habilitada, 

CONSTRUTORA FIGUEIREDO E CONSTALONGA EIRELI, a fim de demonstrar 

que realmente prestou os serviços para os emitentes dos Atestados, em 

compatibilidade com o objeto da licitação. 

 

No caso em análise, não se trata de diligência descabida, apenas demonstra que a 

Administração busca contratar uma empresa que comprove cabalmente estar 

materialmente existente no mundo jurídico de forma consolidada, conforme se 

observa com uma simples leitura do Edital. 

 

Diante do exposto, entendemos que, somente com a efetiva comprovação através 

de Notas Fiscais e contratos é que a Empresa declarada vencedora do certame, 

CONSTRUTORA FIGUEIREDO E CONSTALONGA EIRELI, estará apta a contratar 

com o órgão licitante, situação que não foi comprovada pela documentação juntada 

ao processo, eis que, os Atestados de Capacidade Técnica não se mostram 

suficientes para tal, sendo necessária a realização de diligência complementar, 

anteriormente à contratação dos serviços licitados. 

 

Após todas as considerações feitas acima, além de todas as comprovações que a 

empresa realizou, solicitamos a imediata INABILITAÇÃO da empresa 

CONSTRUTORA FIGUEIREDO E CONSTALONGA EIRELI, visto que a mesma não 

cumpriu com as exigências editalícias e não comprovou sua qualificação técnica 

conforme exigido. E, a persistência na manutenção da empresa recorrida como 

habilitada, será um desrespeito à Lei, ao Edital, e aos Princípios básicos das 

Licitações Públicas.     

 

IV – CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

4.1. Dos princípios básicos da licitação  
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Deste modo, em se tratando de licitações é essencial evitar entendimentos 

inadequados e diversos quanto aos termos do edital e seus anexos, que possam 

resultar em propostas desconformes, que causem danos à Administração 

desnivelando a disputa em prejuízo à saudável competição e as condições de 

isonomia entre os diversos participantes, com a finalidade de se obter a oferta mais 

vantajosa.  

 

Neste contexto, falhas, omissões ou lacunas detectadas em propostas devem 

ser tratadas como irregularidades, devendo a Administração decidir pela 

desclassificação da proposta caso os vícios apresentados afetarem o perfeito 

entendimento quanto ao objeto ofertado e as condições essenciais exigidas na 

licitação, principalmente quando representarem possibilidade de redução de custos 

da proposta, acarretando desequilíbrio na comparação das propostas, 

considerando que este procedimento ou conduta desnivela a disputa em relação aos 

demais participantes que apresentam propostas em estrita observância às 

exigências do edital.  

 

Em princípio, o que pode significar apenas um pequeno erro ou vício na proposta, 

pode resultar em desigualdades para seleção da proposta vencedora ao apresentar 

oferta de menor valor, embora sem satisfazer todas as exigências necessárias. 

Assim, sabemos que o menor preço será o fator essencial para definir o vencedor da 

licitação e assinar o contrato, porém não se terá absoluta certeza quanto à 

execução integral do objeto licitado e pretendido pela Administração.  

 

Deparar-se com vícios decorrentes de omissões ou simples "lacunas", que 

possibilite ampliar o que se pretende entregar e/ou executar no contrato resultado da 

licitação é bastante temeroso, ferindo completamente o princípio básico de toda 

licitação, qual seja a Objetividade, Vinculação aos Termos do Edital, Isonomia e 

Competição.  

 

Isto porque, em atendimento aos princípios estabelecidos na Lei 8666/93, em estrita 

observância aos preceitos do Edital, a isonomia entre os licitantes é um pilar 
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básico e essencial à seleção e obtenção da oferta mais vantajosa para a 

Administração. 

 

A Administração Pública, ao realizar a licitação, portanto, tem o DEVER de observar 

todos os princípios elencados pela Lei, assim como os que lhe são correlatos e os 

princípio próprios da Administração Pública, sob pena de não alcançar o objetivo 

de preservação da isonomia e garantia da proposta mais vantajosa, na busca 

do melhor interesse público.  

 

Cabe lembrar que a atividade administrativa, pelo princípio da legalidade, deverá 

se subordinar sempre aos parâmetros de ação fixados pela Lei. Assim, enquanto o 

particular tem a liberdade de fazer tudo aquilo que a lei não proíbe, a 

Administração Pública somente tem permissão de fazer aquilo que a lei lhe 

autoriza. 

 

4.2. Do dever da autotutela da Administração em rever atos ilegais a qualquer 

tempo. 

 

A licitação pública é um procedimento obrigatório para o Poder Público quando 

pretende realizar contratos para adquirir, locar, alienar bens, contratar a execução 

de obras ou serviços. 

 

Sabedores do empenho e compromisso desta Administração com o presente 

certame, necessário esclarecer que de todo modo, o dever da autotutela deve 

prevalecer, sob pena de perpetuar atos ilegais e potencialmente ampliar os prejuízos 

públicos envolvidos. 

 

O princípio da autotutela sempre foi observado no seio da Administração Pública, e 

está contemplado na Súmula nº 473 do STF, vazada nos seguintes termos: 

 

"A Administração pode anular seus próprios atos quando eivados de vícios 

que os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-
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los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 

adquiridos, e ressalvada, em qualquer caso, a apreciação judicial". 

 

Ainda, temos a Súmula nº 346 do STF: 

 

“A administração pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos.” 

 
Assim, a ocorrência de ilegalidades nos atos e decisões durante o processo 

licitatório, a Administração Pública tem a obrigatoriedade de anular os seus próprios 

atos, de ofício ou mediante manifestação de terceiros, quando estes são eivados de 

vícios, conforme reza a LEI FEDERAL N.º 8.666/93: 

 

Art. 49.  A autoridade competente para a aprovação do procedimento 

somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado. 

 

 

Isto posto, fica claro que o descumprimento do princípio da legalidade e da 

vinculação ao instrumento convocatório implica na ilegalidade de todo os atos 

praticados no processo licitatório, por ser impossível sanar esse vício em momento 

posterior. 

 

Desse modo, a Administração Pública licitadora, impulsionada pelo dever do 

autocontrole, deve, ao analisar a ilegalidade do ato, pautar-se naqueles que ferem o 

interesse público, como o presente, e, independentemente do presente recurso, 

deve a Administração Pública Municipal, anular tal ato de ofício, exclusivamente em 

defesa deste interesse. 

 

Neste sentido, esclarecendo claramente a necessidade de rever atos pautados em 

previsões ilegais, cite-se decisões judiciais: 
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TRF-1 - AGRAVO DE INSTRUMENTO AG 32645 DF 2007.01.00.032645-2 

(TRF-1) 

Data de publicação: 08/10/2007 

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA RECURSAL. ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO COM VENCEDOR 

DECLARADO POR ATO DE OFÍCIO. FALTA DE PLANILHA DE 

COMPOSIÇÃO DE PREÇO ENTRE OS ANEXOS DO EDITAL. PEÇA 

ESSENCIAL SEGUNDO 

DECISÃO DO TCU - 781/2006. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NO ATO 

ADMINISTRATIVO.  

1 - Se a empresa pública que promove a licitação constata que houve falta 

de inclusão de planilha de formação de preço entre os anexos do edital, é 

possível a anulação do certame, mesmo com a proclamação do licitante 

vencedor, uma vez que o Tribunal de Contas da União reputa tal 

instrumento como essencial, indicando que sua falta viola o princípio da 

legalidade.  

2 - Não se afigura razoável relativizar o princípio da legalidade, quando há 

indicação de que a falta constatada conduziu à redução da competitividade 

do certame, objetivo maior do procedimento de licitação.  

3 - Constatada a adequação do procedimento adotado pela promotora da 

licitação, é descabido obrigar a empresa pública a contratar, eis que se 

estaria atentando contra o princípio da legalidade, que deve nortear o 

processamento do certame.  

4 - Antecipação de tutela revogada. 

5 - Agravo de instrumento improvido. 

 

TJ-SC - Apelação Cível em Mandado de Segurança MS 20120079277 SC 

2012.007927-7 (Acórdão) (TJ-SC) Data de publicação: 22/07/2013 

Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE 

SEGURANÇA APONTANDO NULIDADES EM PROCESSO 

LICITATÓRIO, VISANDO À SUA ANULAÇÃO. RECONHECIDA, NA 

ORIGEM, A PERDA DO OBJETO, DIANTE DAHOMOLOGAÇÃO E 

ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO.  

CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO IMPLICA NA EXTINÇÃO DO PROCESSO, 

POR EXISTIREM INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES NO CERTAME, 

DEVENDO AS POSSÍVEIS FALHAS SEREM ANALISADOS PELO 
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PODER JUDICIÁRIO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO ANULADA. 

APELO PROVIDO, PARA DETERMINAR O REGULAR 

PROSSEGUIMENTO DO FEITO.  

"1. O mandado de segurança voltou-se contra ilegalidades que viciavam o 

edital do certame, motivo pelo qual superveniente adjudicação não dá 

ensejo à perda de objeto - pois é evidente que, se o procedimento 

licitatório é eivado de nulidades de pleno direito desde seu início, a 

adjudicação e a posterior celebração do contrato também o são (art. 49, § 

2º, da Lei n. 8.666 /93).  

2. Entendimento diverso equivaleria a dizer que a própria Administração 

Pública, mesmo tendo dado causa às ilegalidades, pode convalidar 

administrativamente o procedimento, afastando-se a possibilidade de 

controle de arbitrariedades pelo Judiciário (malversação do art. 5º, inc. 

XXXV, da Constituição da República vigente)"  

(STJ, REsp n. 1059501/MG, rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda 

Turma, j. 18.8.09). 

TJRS - Nº 70061037362 (Nº CNJ: 0296299-60.2014.8.21.7000) - Vigésima 

Segunda Câmara Cível APELAÇAÕ CÍVEL. LICITAÇÃO E CONTRATO 

ADMINISTRATIVO. ANULAÇÃO. DEVER EM CASO DE NULIDADE. 

PRESENÇA DA FUNDAMENTAÇÃO E CONTRADITÓRIO. 

Dever de anulação da licitação em caso de ilegalidade, com a consequente 

rescisão do respectivo contrato administrativo (Art. 49 da Lei 8.666/93). 

Caso em que verificado o dever de fundamentação idônea (ilegalidade da 

licitação pelo descumprimento da obrigação legal prevista no art. 7º, § 2º, 

inciso II, da Lei8.666/93), assim como no caso concreto, não justifica a 

concessão da ordem. Tratando-se de mandado de segurança, descabida a 

condenação pelos danos suportados. (Súmula 269 do Supremo Tribunal 

Federal), o que deve ser buscado em demanda própria. NEGADO 

SEGUIMENTO AO APELO. 

 

Assim sendo, ato administrativo praticado com afronta à lei deverá ser decretado 

inválido pela própria administração autora do ato ou pelo Poder Judiciário, mediante 

provocação. É esse o sentido do artigo 49 da Lei Federal n.º 8.666/93.  
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É imperiosa a necessidade de adoção de medidas para o exato cumprimento da lei, 

e no sentido de anular os procedimentos relativos à licitação pública em referência. 

 

V – DOS PEDIDOS 

 

Em face do exposto, e, com base nos argumentos acima invocados, legislações, 

posicionamento doutrinários e jurisprudências citados, REQUER na forma da Lei, o 

acolhimento e provimento do presente RECURSO ADMINISTRATIVO, e, por 

consequência seja DECLARADA INABILITADA A EMPRESA CONSTRUTORA 

FIGUEIREDO E CONSTALONGA EIRELI, POR NÃO TER COMPROVADO SUA 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

CASO SEJA MANTIDA A DECISÃO DE HABILITAR A EMPRESA RECORRIDA, 

QUE O PREGOEIRO ABRA DILIGÊNCIA PARA COMPROVAÇÃO DA 

VERACIDADE DOS ATESTADOS APRESENTADOS. 

 

Acaso seja mantida a decisão recorrida, sem o provimento do presente recurso, o 

que se admite apenas por cautela que seja remetido o processo devidamente 

instruído com o presente recurso, à autoridade hierárquica superior, conforme 

estabelece o artigo 109, § 4º, observando-se o disposto no § 3º, ambos do Estatuto 

das Licitações – Lei Federal n.º 8.666/93/93, em aplicação subsidiária. 

 

Seja provido, em todos os seus termos, o presente recurso, e em razão disso, 

atendidos os seus pedidos, como forma de imposição e prevalência da lei, da 

doutrina e dos princípios da moralidade administrativa, a publicidade, a legalidade e 

a ampla defesa. 

 

Por fim, seja devidamente motivada a decisão tomada, caso se entenda pela 

extinção do processo, por qualquer das formas previstas em lei, devendo o julgador 

apontar os fundamentos de direito e de fato, conforme determinado pelo Princípio da 

Motivação dos Atos e Decisões Administrativas. 

 

Nestes Termos, pede e espera deferimento. 



  
 

Av. Nossa Senhora de Fátima, nº 2576 – Carlos Prates – Belo Horizonte – Minas Gerais - CEP: 30.710-020 
      Tel. (31) 2533-3100/2533-3114 – Website: www.brslicita.com.br - Webmail: juridico@brslicita.com. 

18 18 
 

Belo Horizonte, em 18 de junho de 2021. 

 

 

MARKA ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA  

LUANA CAROLINE ANDRADE COSTA 

Representante Legal 
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  - ANEXO I - DOC. 1 – PROCURAÇÃO/CONTRATO SOCIAL –  
 

 
 
 



  
 

Av. Nossa Senhora de Fátima, nº 2576 – Carlos Prates – Belo Horizonte – Minas Gerais - CEP: 30.710-020 
      Tel. (31) 2533-3100/2533-3114 – Website: www.brslicita.com.br - Webmail: juridico@brslicita.com. 

20 20 
 

 
 
 



  
 

Av. Nossa Senhora de Fátima, nº 2576 – Carlos Prates – Belo Horizonte – Minas Gerais - CEP: 30.710-020 
      Tel. (31) 2533-3100/2533-3114 – Website: www.brslicita.com.br - Webmail: juridico@brslicita.com. 

21 21 
 

 

 



  
 

Av. Nossa Senhora de Fátima, nº 2576 – Carlos Prates – Belo Horizonte – Minas Gerais - CEP: 30.710-020 
      Tel. (31) 2533-3100/2533-3114 – Website: www.brslicita.com.br - Webmail: juridico@brslicita.com. 

22 22 
 

 
 



  
 

Av. Nossa Senhora de Fátima, nº 2576 – Carlos Prates – Belo Horizonte – Minas Gerais - CEP: 30.710-020 
      Tel. (31) 2533-3100/2533-3114 – Website: www.brslicita.com.br - Webmail: juridico@brslicita.com. 

23 23 
 

 
 
 



  
 

Av. Nossa Senhora de Fátima, nº 2576 – Carlos Prates – Belo Horizonte – Minas Gerais - CEP: 30.710-020 
      Tel. (31) 2533-3100/2533-3114 – Website: www.brslicita.com.br - Webmail: juridico@brslicita.com. 

24 24 
 

 
 



  
 

Av. Nossa Senhora de Fátima, nº 2576 – Carlos Prates – Belo Horizonte – Minas Gerais - CEP: 30.710-020 
      Tel. (31) 2533-3100/2533-3114 – Website: www.brslicita.com.br - Webmail: juridico@brslicita.com. 

25 25 
 

 
 



  
 

Av. Nossa Senhora de Fátima, nº 2576 – Carlos Prates – Belo Horizonte – Minas Gerais - CEP: 30.710-020 
      Tel. (31) 2533-3100/2533-3114 – Website: www.brslicita.com.br - Webmail: juridico@brslicita.com. 

26 26 
 

 
 
 



  
 

Av. Nossa Senhora de Fátima, nº 2576 – Carlos Prates – Belo Horizonte – Minas Gerais - CEP: 30.710-020 
      Tel. (31) 2533-3100/2533-3114 – Website: www.brslicita.com.br - Webmail: juridico@brslicita.com. 

27 27 
 

 



  
 

Av. Nossa Senhora de Fátima, nº 2576 – Carlos Prates – Belo Horizonte – Minas Gerais - CEP: 30.710-020 
      Tel. (31) 2533-3100/2533-3114 – Website: www.brslicita.com.br - Webmail: juridico@brslicita.com. 

28 28 
 

 
 
 



  
 

Av. Nossa Senhora de Fátima, nº 2576 – Carlos Prates – Belo Horizonte – Minas Gerais - CEP: 30.710-020 
      Tel. (31) 2533-3100/2533-3114 – Website: www.brslicita.com.br - Webmail: juridico@brslicita.com. 

29 29 
 

 
 
 



  
 

Av. Nossa Senhora de Fátima, nº 2576 – Carlos Prates – Belo Horizonte – Minas Gerais - CEP: 30.710-020 
      Tel. (31) 2533-3100/2533-3114 – Website: www.brslicita.com.br - Webmail: juridico@brslicita.com. 

30 30 
 

 
 



  
 

Av. Nossa Senhora de Fátima, nº 2576 – Carlos Prates – Belo Horizonte – Minas Gerais - CEP: 30.710-020 
      Tel. (31) 2533-3100/2533-3114 – Website: www.brslicita.com.br - Webmail: juridico@brslicita.com. 

31 31 
 

 
 
 



  
 

Av. Nossa Senhora de Fátima, nº 2576 – Carlos Prates – Belo Horizonte – Minas Gerais - CEP: 30.710-020 
      Tel. (31) 2533-3100/2533-3114 – Website: www.brslicita.com.br - Webmail: juridico@brslicita.com. 

32 32 
 

 
 



  
 

Av. Nossa Senhora de Fátima, nº 2576 – Carlos Prates – Belo Horizonte – Minas Gerais - CEP: 30.710-020 
      Tel. (31) 2533-3100/2533-3114 – Website: www.brslicita.com.br - Webmail: juridico@brslicita.com. 

33 33 
 

 
 



  
 

Av. Nossa Senhora de Fátima, nº 2576 – Carlos Prates – Belo Horizonte – Minas Gerais - CEP: 30.710-020 
      Tel. (31) 2533-3100/2533-3114 – Website: www.brslicita.com.br - Webmail: juridico@brslicita.com. 

34 34 
 

 
 



  
 

Av. Nossa Senhora de Fátima, nº 2576 – Carlos Prates – Belo Horizonte – Minas Gerais - CEP: 30.710-020 
      Tel. (31) 2533-3100/2533-3114 – Website: www.brslicita.com.br - Webmail: juridico@brslicita.com. 

35 35 
 

 
 
 



  
 

Av. Nossa Senhora de Fátima, nº 2576 – Carlos Prates – Belo Horizonte – Minas Gerais - CEP: 30.710-020 
      Tel. (31) 2533-3100/2533-3114 – Website: www.brslicita.com.br - Webmail: juridico@brslicita.com. 

36 36 
 

 
 



  
 

Av. Nossa Senhora de Fátima, nº 2576 – Carlos Prates – Belo Horizonte – Minas Gerais - CEP: 30.710-020 
      Tel. (31) 2533-3100/2533-3114 – Website: www.brslicita.com.br - Webmail: juridico@brslicita.com. 

37 37 
 

 
 
 



  
 

Av. Nossa Senhora de Fátima, nº 2576 – Carlos Prates – Belo Horizonte – Minas Gerais - CEP: 30.710-020 
      Tel. (31) 2533-3100/2533-3114 – Website: www.brslicita.com.br - Webmail: juridico@brslicita.com. 

38 38 
 

 
 
 



  
 

Av. Nossa Senhora de Fátima, nº 2576 – Carlos Prates – Belo Horizonte – Minas Gerais - CEP: 30.710-020 
      Tel. (31) 2533-3100/2533-3114 – Website: www.brslicita.com.br - Webmail: juridico@brslicita.com. 

39 39 
 

 
 
 



  
 

Av. Nossa Senhora de Fátima, nº 2576 – Carlos Prates – Belo Horizonte – Minas Gerais - CEP: 30.710-020 
      Tel. (31) 2533-3100/2533-3114 – Website: www.brslicita.com.br - Webmail: juridico@brslicita.com. 

40 40 
 

 
 
 



  
 

Av. Nossa Senhora de Fátima, nº 2576 – Carlos Prates – Belo Horizonte – Minas Gerais - CEP: 30.710-020 
      Tel. (31) 2533-3100/2533-3114 – Website: www.brslicita.com.br - Webmail: juridico@brslicita.com. 

41 41 
 

 
 
 



  
 

Av. Nossa Senhora de Fátima, nº 2576 – Carlos Prates – Belo Horizonte – Minas Gerais - CEP: 30.710-020 
      Tel. (31) 2533-3100/2533-3114 – Website: www.brslicita.com.br - Webmail: juridico@brslicita.com. 

42 42 
 

 
 

 


		2021-06-20T11:55:07-0300
	LUANA CAROLINE ANDRADE COSTA:10362934673




